
 
 
 
 
 

Orientação Pedagógica nº 042/2025 - Assessoria Pedagógica da Educação Especial 

 
 
 
Revoga a Orientação Pedagógica nº 
071/2024 e orienta os gestores quanto 
às visitas de profissionais da área da 
saúde nas Unidades Educacionais. 
 

 
A Secretaria Municipal de Educação (SME), no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

orienta direção e coordenação pedagógica quanto às visitas de profissionais da área da saúde 
(psicólogo, fonoaudiólogo, psicopedagogo, terapeuta ocupacional, fisioterapeuta, 
neuropsicólogos, analistas do comportamento, psicomotricista, nutricionista, entre outros) nas 
Unidades Educacionais. 

 

1. Quanto ao objetivo do atendimento 

 

A visita de profissionais de saúde ao ambiente escolar é uma iniciativa importante que visa 

promover a saúde e o bem-estar, esclarecer dúvidas e permitir que as equipes prestem um 

melhor atendimento aos estudantes, buscando avanços na  aprendizagem e nas relações 

interpessoais.  

 

2. Quanto ao planejamento da visita 

 

 Após contato do profissional de saúde com a unidade educacional, a direção e/ou a 

coordenação pedagógica deverá informar que a solicitação de agendamento de horário para 

visitas deverá ser formalizada por meio do e-mail da unidade educacional. O texto do e-mail 

deverá conter as informações a seguir.  

a) Objetivo da visita (reunião com gestores e professores, observação do estudante); 

b) Nome do estudante; 

c) Quanto tempo atende o estudante; 

d) Solicitação de data e horário para a visita;  

e) Nome completo do profissional, especialidade e número do registro no conselho de 

classe da categoria. 
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 A coordenação pedagógica deverá entrar em contato com a família para averiguar a 

veracidade da solicitação e, em seguida, responder ao e-mail com as possibilidades de datas e 

horários disponíveis. Conforme confirmação do dia e horário para visita, a direção e/ou a 

coordenação pedagógica deverão informar a equipe da Educação Especial, por e-mail, com cópia 

do e-mail enviado pelo profissional de saúde que solicitou a visita. 

 

3. Quanto às ações da direção e coordenação pedagógica durante visita 

 

A seguir, as ações da direção e da coordenação pedagógica durante a visita do profissional 

de saúde. 

a) Acolher os profissionais de saúde ao chegarem na Unidade Educacional; 

b) Acompanhá-los em todas as situações dentro do contexto escolar (reunião com 

professores, observação do estudante em sala de aula e/ou em outros espaços da escola). 

 
 

Umuarama, 27 de março de 2025. 
Secretaria Municipal de Educação 

 
 

 

 
 

2 


